CT 10.0732 GRE_F/2025 Brasilia, 29 de outubro de 2025

Exma. Senhora

Deputada Ana Campagnolo
Primeira-Secretaria

Assembleia Legislativa de Santa Catarina - SC
ana@alesc.sc.qov.br

ci@alesc.sc.gov.br

Assunto: Cobertura do Servico Mével Pessoal (SMP)

Referéncia: Oficio n® 00524 GPS DL de 22.08.2025

Exma. Senhora,

A CLARO, em atencéo ao oficio n°® 00524 GPS DL de 22.08.2025 de Vossa Exceléncia, por
meio do qual, solicita ampliacdo na Prestagcdao do Servico Mdével Pessoal para atendimento as
comunidades urbanas e rurais do Municipio de Presidente Castello Branco - SC, vem prestar os
seguintes esclarecimentos:

No tocante a area urbana de Presidente Castello Branco, cumpre-nos informar que nao

ha cobertura do Servigco Mével Pessoal da CLARO nas localidades mencionadas.

E apds analises das areas técnicas e financeiras, verificamos que ndo ha previsdo de

implantacdo de novos sites que atendam exclusivamente a regido do Municipio em 2025.

Sendo o que se apresenta para o momento, a CLARO se coloca a disposicdo para quaisquer

outros esclarecimentos que se fagam necessarios.

Atenciosamente,
Patricia Nunes P. Martins Aloisio Motta Rézende
Geréncia de Fiscalizagao e Gerente de Fiscalizagao e
Controle Regulatério Controle Regulatério
Geréncia de Relacionamento e Controladoria Geréncia de Relacionamento e Controladoria
Regulatéria Regulatéria

CLARO S. A.

Geréncia de Fiscalizagdo e Controle Regulatério

Geréncia de Relacionamento e Controladoria Regulatéria
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